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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 551/2023

“Dispõe  acerca  do  procedimento

administrativo  para  realização  de

pesquisa  de  preços  para  aquisição

de  bens  e  contratação  de  serviços

em  geral,  no  âmbito  do  Poder

Executivo  do  Município  de  Monte

Santo/BA”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  e

tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º Este  Decreto  dispõe sobre  o  procedimento  administrativo

para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito do Poder Executivo do

Município de Monte Santo/BA.

§1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras

e serviços de engenharia.

§2º Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal,

direta  ou  indireta,  quando  executarem  recursos  da  União  ou  do

Estado da Bahia decorrentes de transferências voluntárias, deverão

atentar-se as regras impostas pelos respectivos Entes Públicos. 

Art. 2º Para ins do disposto neste Decreto, considera-se:

I  -  preço  estimado:  valor  obtido  a  partir  de  método  matemático

aplicado em série de preços coletados,  devendo desconsiderar,  na

sua  formação,  os  valores  inexequíveis,  os  inconsistentes  e  os

excessivamente elevados; e
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GABINETE DA PREFEITA
II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja

de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços

unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a

contratação  for  por  tarefa,  empreitada  por  preço  global  ou

empreitada integral.

CAPÍTULO II

FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que

conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II -  identiicação  e assinatura  do(s)  agente(s)  responsável(is)  pela

pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - informação e identiicação das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos

valores) para a deinição do valor estimado; e

VI - justiicativas para a metodologia utilizada,  em especial para a

desconsideração  de  valores  inconsistentes,  inexequíveis  ou

excessivamente elevados, se aplicável.

Art. 4º  Na pesquisa de preços,  sempre que possível,  deverão ser

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e

locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do

serviço,  quantidade  contratada,  formas  e  prazos  de  pagamento,

fretes,  garantias exigidas e marcas e modelos,  quando for o caso,

observadas a potencial  economia de escala e as peculiaridades do

local de execução do objeto.

Parágrafo único -  No caso de previsão de matriz de alocação de

riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado
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da  contratação  poderá  desconsiderar  o  custo  decorrente  da

transferência do risco ao particular. 

Art. 5º A pesquisa de preços para ins de determinação do preço

estimado  em  processo  licitatório  para  a  aquisição  de  bens  e

contratação  de  serviços  em  geral  será  realizada  mediante  a

utilização  dos  seguintes  parâmetros,  empregados  de  forma

combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do

item  correspondente  nos  sistemas  oiciais  de  governo,  quando

possível,  como  Painel  de  Preços  ou  banco  de  preços  em  saúde,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

II  -  contratações  similares  feitas  pela  Administração  Pública,  em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa  de  preços,  inclusive  mediante  sistema  de  registro  de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo

de  até  6  (seis)  meses  de  antecedência  da  data  de  divulgação  do

edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que

seja apresentada justiicativa da escolha desses fornecedores e que

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital.

V - pesquisa na base nacional de notas iscais eletrônicas, desde que

a data das notas iscais esteja compreendida no período de até 1

(um) ano anterior à data de divulgação do edital.

§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores,

nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
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I -  prazo  de  resposta  conferido  ao  fornecedor  compatível  com  a

complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número  do  Cadastro  de  Pessoa  Física  -  CPF  ou  do  Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; 

e) nome completo e identiicação do responsável, e

f) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.

III - registro, nos autos do processo da contratação correspondente,

da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram

propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

§2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que

devidamente  justiicado  nos  autos  pelo  agente  responsável  e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Art.  6º Serão  utilizados,  como  métodos  para  obtenção  do  preço

estimado,  a média,  a mediana ou o menor dos valores obtidos na

pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que

trata  o  art.  5º,  desconsiderados  os  valores  inexequíveis,

inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que

devidamente  justiicados  nos  autos  pelo  gestor  responsável  e

aprovados pela autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado

da  contratação  poderá  ser  obtido  acrescentando  determinado

percentual, de forma a garantir a atratividade do mercado em razão
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da  utilização  de  propostas  vencedoras  de  outros  processos  de

compras, limitado a 20% deste preço, mediante justiicativa.

§3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da

média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando,

justiicadamente,  o  gestor  público  entender  que  os  preços  estão

acima do mercado.

§4º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou

excessivamente  elevados,  deverão  ser  adotados  critérios

fundamentados e descritos no processo administrativo.

§5º Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não

puderem ser prestados  sem ensejar prejuízo  ou ausência  total  de

lucro ao fornecedor, o que pode ser justiicadamente presumido pelo

agente  público,  após  a  notiicação  da  empresa  para  prova  em

contrário, sem manifestação. 

§6º Por  excessivamente  elevados,  consideram-se  os  preços  100%

acima da média dos demais, salvo demonstração de que a variação

do produto ou serviço costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua

própria natureza.

§7º Consideram-se  inconsistentes  propostas  de  preço  que  não

atendem às especiicações exigidas no processo.

§8º Excepcionalmente,  será  admitida  a  determinação  de  preço

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente

justiicada  nos  autos  pelo  gestor  responsável  e  aprovada  pela

autoridade competente.

§ 9º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I

do art. 5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos

sistemas consultados.

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta
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Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa

de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.

§ 1º Quando não for possível  estimar o valor  do objeto na forma

estabelecida no art. 5º, a justiicativa de preços será dada com base

em  valores  de  contratações  de  objetos  idênticos,  comercializados

pela futura contratada, por meio da apresentação de notas iscais

emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período

de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração,

ou por outro meio idôneo.

§2º Excepcionalmente,  caso  a  futura  contratada  não  tenha

comercializado o objeto  anteriormente,  a justiicativa de preço de

que  trata  o  parágrafo  anterior  poderá  ser  realizada  com  objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especiicações

técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§3º Fica  vedada  a  contratação  direta  por  inexigibilidade  caso  a

justiicativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

§4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de

preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente

à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação

formal de cotações a fornecedores.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra

exclusiva

Art.  8º Na  pesquisa  de  preço  para  obtenção  do  preço  estimado

relativo  às  contratações  de prestação de  serviços  com regime de

dedicação  de  mão  de  obra  exclusiva,  aplica-se  o  disposto  na

Instrução Normativa  nº  5,  de 26 de maio  de 2017,  ou outra  que

venha a  substituí-la,  observando,  no que couber,  o  disposto  neste

Regulamento.

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33

Edição 1.725 | Ano 13
16 de fevereiro de 2023

Página 8

Certificação Digital: FJIKCMYV-TLGUA8OD-KXONQY3E-S4UMQMJ1
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º Desde que justiicado, o orçamento estimado da contratação

poderá  ter  caráter  sigiloso,  sem  prejuízo  da  divulgação  do

detalhamento  dos  quantitativos  e  das  demais  informações

necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de

licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

Art.  10.  O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 16 de

fevereiro de 2023.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA
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DECRETO Nº 552/2023

“Dispõe  acerca  dos  Processos  de
Contratação  Direta  no  âmbito  do
Poder  Executivo  do  Município  de
Monte Santo/BA”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  e

tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  O presente Decreto disciplina  os Processos de Contratação

Direta  no  âmbito  do  Poder  Executivo  do  Município  de  Monte

Santo/BA.

§1º Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal,

direta  ou  indireta,  quando  executarem  recursos  da  União  ou  do

Estado da Bahia decorrentes de transferências voluntárias, deverão

atentar-se as regras impostas pelos referidos Entes Públicos. 

§2º Os órgãos e entidades deste município adotarão a dispensa de

licitação,  na  forma  eletrônica,  nos  moldes  estabelecidos  pela

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021,  ou outra que venha a

substituí-la, quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias.

CAPÍTULO II

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Seção I

Do Processo de Contratação Direta
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Art. 2º O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação,  deverá ser instruído

com os seguintes elementos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico  preliminar,  análise  de  riscos,  termo de referência,  projeto

básico ou projeto executivo;

II -  estimativa  de  despesa,  que  deverá  ser  calculada  na  forma

estabelecida no Decreto nº 551/2023;

III -  parecer  jurídico  e  pareceres  técnicos,  se  for  o  caso,  que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV -  demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  de  recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de

habilitação e qualiicação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justiicativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

§  1º.  A elaboração do Estudo Técnico  Preliminar  é  facultada  nas

hipóteses dos incisos I, II, IV, VII, VIII, IX, XI e XIV do art. 75 e I, II, V

do Artigo 74 da Lei Federal N.º 14.133/2021;

§ 2º.  A elaboração do Estudo Técnico Preliminar é dispensada na

hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos

casos  de  prorrogações  dos  contratos  de  serviços  e  fornecimentos

contínuos.

§3º. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente

do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público

em sítio eletrônico oicial.

Art. 3º Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de

licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma

estabelecida  no  Decreto  nº  551/2023,  o  contratado  deverá

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com

os praticados  em contratações  semelhantes  de objetos  de  mesma
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natureza, por meio da apresentação de notas iscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Art. 4º  Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação

para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais

de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro

de preços.

Art.  5º Fica  dispensada  a  análise  jurídica  dos  processos  de

contratação direta nas hipóteses previamente deinidas por ato do

Procurador Geral do Município de Monte Santo/BA, nos termos do

§5º, do art. 53 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Seção II

Da Inexigibilidade de Licitação

Art. 6º As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.º 14.133,

de 2021, são exempliicativas, sendo inexigível a licitação em todos

os casos em que for inviável a competição. 

Art.  7º  Compete  ao agente  público  responsável  pelo  processo de

contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção

de  providências  que  assegurem  a  veracidade  do  documento  de

exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do §1º

do art. 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

Art.  8º  É  vedada  a  inexigibilidade  de  licitação  para  serviços  de

publicidade  e  divulgação,  bem  como  a  preferência  por  marca

especíica.

Parágrafo único. Excepcionalmente,  poderão ser adquiridos  bens

de  marcas  especíicas  ou  contratados  serviços  com  prestador

especíico para cumprimento de ordem judicial,  quando a decisão

indique a marca ou o prestador a ser contratado pela Administração.

Seção III

Da Dispensa de Licitação
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Art. 9º Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o

instrumento  do  contrato  poderá  ser  substituído  por  outro

instrumento  hábil,  como  carta-contrato,  nota  de  empenho  de

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

Art. 10 Para ins de aferição dos valores que atendam aos limites

referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de

2021, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício inanceiro pela

respectiva unidade gestora; e

II -  o  somatório  da  despesa  realizada  com  objetos  de  mesma

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no

mesmo ramo de atividade. 

§ 1º Considera-se ramo de atividade a participação econômica do

mercado,  identiicada  pelo  nível  de  subclasse  da  Classiicação

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

§ 2º Não se aplica o disposto no §1º deste artigo, às contratações de

serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do

órgão  ou  entidade  contratante,  incluído  o  fornecimento  de peças,

desde que respeitado o valor disposto no § 7º do artigo 75 da Lei

Federal n.º 14.133, de 2021.

§ 3º Os valores referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal

n.º 14.133, de 2021, serão duplicados para compras, obras e serviços

contratados  por  consórcio  público  ou  por  autarquia  ou  fundação

qualiicadas como agências executivas na forma da lei.

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75 da

Lei Federal n.º 14.133, de 2021, serão preferencialmente precedidas

de divulgação de aviso no sítio eletrônico oicial do Município, pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especiicação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas  adicionais  de eventuais  interessados,  devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa.
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§ 5º Os valores instituídos no art. 75, incisos I, II, IV, alínea “c” e §7º

serão automaticamente reajustados em âmbito municipal sempre que

o Poder Executivo federal promover a atualização de que trata o art.

182 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  11.  O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 16 de
fevereiro de 2023.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 553/2023

“Dispõe  sobre  a  Elaboração  dos

Estudos Técnicos Preliminares - ETP,

para  a  aquisição  de  bens  e  a

contratação de serviços e obras, no

âmbito  do  Poder  Executivo  do

Município de Monte Santo/BA”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  e

tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º  O  presente  Decreto  disciplina  a elaboração  dos  Estudos

Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação

de serviços e obras,  no âmbito do Poder Executivo do Município de

Monte Santo/BA.

Parágrafo Único. Os órgãos e entidades da Administração Pública

municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União

ou do Estado da  Bahia  decorrentes  de  transferências  voluntárias,

deverão  atentar-se  as  regras  relativas  ao  ETP  impostas  pelos

respectivos Entes Públicos. 

CAPÍTULO II

DA UTILIZAÇÃO E REQUISITOS DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR
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Art. 2º Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo

da  primeira  etapa  do  planejamento  de  uma  contratação  que

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá

base  aos  projetos  a  serem  elaborados  caso  se  conclua  pela

viabilidade da contratação.

§1º O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução,

de  modo  a  permitir  a  avaliação  da  viabilidade  técnica

socioeconômica,  sociocultural  e  ambiental  da  contratação,

abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão

da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II -  demonstração  da  previsão  da  contratação  no  plano  de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu

alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala;

V -  levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  análise  das

alternativas possíveis, e justiicativa técnica e econômica da escolha

do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades,  com  objetivo  de  identiicar  a  existência  de  novas

metodologias,  tecnologias  ou  inovações  que  melhor  atendam  às

necessidades da administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente

com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI -  estimativa  do  valor  da  contratação,  acompanhada,  quando

couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
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dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classiicado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas  à  manutenção  e  à  assistência  técnica,  quando  for  o

caso;

VIII - justiicativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX -  demonstrativo  dos  resultados  pretendidos  em  termos  de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e inanceiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores

ou de empregados para iscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII -  descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas

medidas  mitigadoras,  incluídos  requisitos  de  baixo  consumo  de

energia  e  de  outros  recursos,  bem  como  logística  reversa  para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2º Entende-se por contratações correlatas, de que trata o inciso XI

do  caput  deste  artigo,  aquelas  cujos  objetos  sejam  similares  ou

correspondentes  entre  si  e  contratações  interdependentes  aquelas

em que  a  execução  da  contratação  tratada  poderá  afetar  ou  ser

afetada por outras contratações da Administração Pública.

§  3º O  estudo  técnico  preliminar  deverá  conter  ao  menos  os

elementos previstos nos incisos I,  IV, VI, VIII  e XIII  do § 1º deste

artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no

referido parágrafo, apresentar as devidas justiicativas.

§ 4º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação

de  obras  e  serviços  comuns  de  engenharia,  se  demonstrada  a

inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho
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e  qualidade  almejados,  a  especiicação  do  objeto  poderá  ser

realizada  apenas  em  termo  de  referência  ou  em  projeto  básico,

dispensada a elaboração de projetos.

§ 5º O estudo técnico preliminar deverá ser elaborado pelo órgão ou

entidade demandante, podendo ser auxiliado por outros órgãos ou

entidades da Administração Pública com expertise relativa ao objeto

que se pretende contratar.

CAPÍTULO III

DAS HIPÓTESES DE INABRIGATORIEDADE DE UTILIZAÇÃO

DO ETP

Art.  3º  Em  âmbito  municipal,  a  elaboração  do  Estudo  Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

I – Nas contratações previstas nos incisos I, II,  IV, VII, VIII, IX, XI e

XIV do art. 75 da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

II – Nas contratações previstas nos incisos I, II, V do art. 74 da Lei

Federal N.º 14.133/2021; 

III – Nas pequenas compras e na prestação de serviços de pronto

pagamento,  previstas  no  art.  95,  §  2º,  da  Lei  Federal  N.º

14.133/2021;

IV –  Contratação de remanescente  nos  termos  dos  §§  2º  a  7º  do

Artigo 90 da Lei Federal N.º 14.133/2021; e

V –  Nos casos de prorrogações  contratuais  relativas  a objetos  de

prestação de natureza continuada.

Art. 4º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar é dispensada na

hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos

casos  de  prorrogações  dos  contratos  de  serviços  e  fornecimentos

contínuos.

CAPÍTULO IV
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  5º.  O  Secretário  Municipal  de  Administração  poderá  editar

normas complementares necessárias à execução do disposto neste

Decreto.

Art.  6º.  O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 16 de

fevereiro de 2023.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 554/2023

“Estabelece regras para a deinição

do  valor  estimado  para  a

contratação de obras e serviços  de

engenharia  nos  processos  de

contratação direta, de que dispõe o §

2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no âmbito do Poder

Executivo  do  Município  de  Monte

Santo/BA”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  e

tendo em vista o disposto no §2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a aplicação do Decreto nº 7.983,  de 8 de

abril de 2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do

orçamento  de  referência  de  obras  e  serviços  de  engenharia,

contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, no

que couber,  para  a  deinição  do valor  estimado nos  processos  de

contratação direta de obras e serviços de engenharia, de que dispõe

o § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito

do Poder Executivo do Município de Monte Santo/BA.

Art.  2º  O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 16 de

fevereiro de 2023.
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Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal
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PORTARIA - PROJUR Nº 001/2023

“Estabelece  as Diretrizes
para  a  análise  jurídica  de
Contratações  Públicas da
Procuradoria  Geral  do
Município de Monte Santo,
e dá outras providências”.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO –

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, o princípio constitucional da eiciência, previsto

no art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil

de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 53, §5º, da Lei 14.133 de 01 de

abril de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º do Decreto nº 552/2023; e

CONSIDERANDO a competência do Procurador Geral do Município

de Monte Santo para planejar o desenvolvimento institucional e a

atuação  funcional  da  Procuradoria  Geral  do  Município,  baixar

normas sobre matéria jurídica de sua competência, coordenar todas

as  atividades  da  Procuradoria,  bem  como  baixar  atos  para  o

desempenho das funções próprias.

R E S O L V E:

Estabelecer  as Diretrizes  para  a  análise  jurídica  de  Contratações

Públicas da Procuradoria Geral do Município de Monte Santo.

Art. 1º Fica dispensada a emissão de parecer jurídico nas hipóteses

abaixo elencadas:
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I – contratações diretas de pequeno valor com fundamento no art.

75, I ou II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

II  - contratações diretas fundadas no art. 74, da lei nº 14.133, de

2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos no

inciso II do art. 75, da lei nº 14.133, de 2021;

III  – Para a celebração de vínculos para os quais não haja efeitos

pecuniários, desde que utilizados os instrumentos padronizados pela

Procuradoria; 

IV – Para prorrogações de vínculos de qualquer natureza, desde que

utilizados os instrumentos padronizados pela Procuradoria; e

V – Em qualquer instrumento ou documento para o qual haja análise

prévia  da  Procuradoria  Geral  do  Município  no  mesmo  caso  ou

processo. 

§1º A referida dispensa poderá ser afastada na hipótese de questão

jurídica  concreta  e  especiica,  devidamente  fundamentada  e

certiicada nos autos, a ser submetida à assessoria jurídica.

§2º A dispensa da análise jurídica não exime os órgãos técnicos e

agentes de contratação de promoverem a devida instrução dos autos

de acordo com os elementos jurídico-formais determinados pela Lei

Federal 14.133/2021 e pelo Decreto nº 552/2023.

Art.  2º Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando as disposições em contrário.

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO, em

16 de fevereiro de 2023.

GUILHERME CARDOSO ELPÍDIO
Procurador Jurídico Municipal

Decreto nº 498/2022
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